
Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO Nº 16.051, DE 04 DE ABRIL DE 2025

Institui o do Projeto Sentinela como reforço na

segurança pública em Taubaté.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do artigo 56, VIII, da Lei Orgânica do Município, e à vista dos elementos constantes do Memorando

18.252/25, e CONSIDERANDO
1) O disposto no artigo 144 da Constituição Federal, que estabelece a segurança pública como dever do

Estado, direito e responsabilidade de todos, bem como a Lei Nacional n. 13.675/2018, que institui o

Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), incentivando a cooperação entre órgãos de segurança e a

sociedade;

2) A necessidade de ampliar a segurança no Município de Taubaté, o que pode ocorrer por meio de

colaboração entre a Prefeitura e a sociedade civil; e

3) A notoriedade e a recorrência da utilização de gravações feitas por equipamentos privados para soluções
de interesse da segurança pública;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituído o Projeto Sentinela com o objetivo de possibilitar a utilização de gravações
de imagens e sons cedidas por particulares à Prefeitura como contribuição com a segurança pública, a

prevenção da criminalidade e a realização de estudos técnicos para ações preventivas.

Art. 2º Poderão participar do Projeto as pessoas físicas ou jurídicas que possuam sistemas de

monitoramento particular e concordem em ceder, gratuitamente, à Prefeitura acesso a gravações em

aquivos digitais ou em tempo real.

Art. 3º A participação do particular no Programa será efetivada mediante cadastramento prévio e
assinatura de termo de adesão ou termo de cooperação.

§1º A participação será voluntária e por tempo indeterminado, podendo ser rescindida a

qualquer tempo mediante manifestação por escrito de qualquer das partes.

§2º Constará do termo de adesão ou de cooperação que:
I – as informações geradas a partir das imagens coletadas serão de acesso restrito e

compartilhadas exclusivamente com órgãos competentes da segurança pública, nos termos da legislação

vigente;

II – a participação no Projeto não vincula o Município à responsabilidade por falhas

técnicas ou operacionais dos equipamentos particulares, e não configura obrigação de segurança pública

permanente ao particular; e
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III – para efetiva integração do sistema particular de monitoramento, a pessoa física ou

jurídica providenciará as adequações técnicas conforme orientações oficiais da Prefeitura.

Art. 4º A Secretaria de Desenvolvimento, Inovação e Turismo promoverá o planejamento e a

coordenação técnica do Projeto editando Portaria contendo:

I – documento padronizado como termo de adesão ou termo de cooperação;

II – procedimentos pormenorizados e orientações necessárias a regrar o fluxo de

recebimento de conteúdos vindos dos sistemas particulares de monitoramento para os incorporar ao sistema

de armazenamentos digital oficial da Prefeitura, incluindo requisitos técnicos e tecnológicos que deverão

ser atendidos pelos particulares para viabilizar a efetiva cessão gratuita das gravações em formatos e meios

compatíveis com o sistema oficial.

Parágrafo único: Aplicam-se ao Projeto Sentinela as regras e diretrizes sobre proteção de dados,
conforme Decreto nº 16.038, de 19 de março de 2025, e sobre segurança da informação e comunicação,

conforme Decreto nº 16.039, de 19 de março de 2025.

Art. 5º A Secretaria de Segurança Pública editará Portaria contendo definições de procedimentos
sobre as operações inerentes ao Projeto, incluindo parâmetros de atuação do Setor de Inteligência da

Guarda Civil Municipal e do Centro de Gestão Integrada (CGI).

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 04 de abril de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da elevação de
Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

DANILO VELLOSO
Secretário de Desenvolvimento, Inovação e Turismo

CARLOS ALBERTO DE SOUZA
Secretário de Segurança Pública Municipal

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 04 de abril de 2025.

ANTÔNIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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